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EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº  44/2.012 

CONVITE Nº 29/2.012 

 

 

MODALIDADE : CONVITE 

TIPO : MENOR PREÇO  

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ÍTEM 

 

O MUNICÍPIO DE CANELINHA (SC), Pessoa Jurídica de Direito Público interno CNPJ nº 

82.562.893/0001-23, com sede na Av. Cantório Florentino da Silva, 1.683, através da Secretaria 

da Assitência Social e da Cidadania, de conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

l.993, com as atualizações que lhe foram introduzidas e pelas demais disposições da legislação 

aplicável, por intermédio de sua Comissão de Licitação, comunicam que realizará licitação na 

modalidade CONVITE, do tipo Menor Preço, segundo as condições estipuladas neste Edital, 

para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, visando a alimentação dos participantes dos 

cursos desenvolvidos  pelo CRAS,  e receberá a documentação e a proposta até as 10:00 (dez 

horas) do dia 25 de julho de 2.012, no endereço acima referido,  de conformidade com as 

condições e anexo que seguem. 
 

Anexo  I:   Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho 

Anexo II:  Declaração de Não Impedimento 

Anexo III: Declaração de recebimento do Edital  

Anexo IV: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo  V: Relação dos Itens  

Anexo VI: Modelo Proposta Comercial 

Anexo VII: Minuta do Contrato 

 

1. OBJETO 

 

1.1 É objeto desta licitação a aquisição parcelada de gêneros alimentícios, visando a alimentação 

dos participantes dos cursos desenvolvidos pelo CRAS, conforme itens  descritos no Anexo V, 

parte integrante e inseparável deste Edital. 

 

1.2 A quantidade especificada no Anexo V, poderá ser acrescida ou reduzida, nos termos do § 1º 

do art. 65 da Lei 8.666/93,  na proporção de 25 % (vinte e cinco por cento). 

 

2. FONTE DE RECURSOS 

 

A despesa desta licitação correrá por conta de recursos previstos no orçamento fiscal vigente, 

com a seguinte classificação:  

 

05.03  08.244.0028 2.021.3.3.90.00 0.3.52 (116) 

05.03  08.244.0028 2.021.3.3.90.00 0.1.52 (011)  

 

3. DOS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas cadastradas ou interessadas no 
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fornecimento do objeto acima descrito. 

 

3.2. não podem participar desta licitação as empresas que: 

 

3.2.1. tiverem contratos rescindidos pela Prefeitura; 

 

3.2.2. tiverem seus cadastros cancelados; 

 

3.2.3. tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou contratarem, com a 

Prefeitura, enquanto durar o impedimento. 

 

3.2.4. tenham seus cadastros suspensos. 

 

3.2.5. tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Prefeitura, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

3.3. Condições para participação: 

 

Podem participar desta licitação as empresas: 

 

3.3.1. Com inscrição prévia no "CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS" da Prefeitura. 

 

3.3.2. Interessadas, não cadastradas ou com cadastro desatualizado ou vencido, que deverão 

providenciar seu cadastramento, atualização ou renovação, até 1 (um) dia antes da data prevista 

para a realização da reunião de licitação. 

 

3.3.3. Documentos para cadastramento e renovação. 

 

São necessários para o cadastramento ou sua renovação: 

  

3.3.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhadas de 

documento de eleição de seus administradores; 

 

3.3.3.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

3.3.3.3. Prova de inscrição no CNPJ; 

 

3.3.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede ou 

domicílio; 

 

3.3.3.5. Prova de regularidade relativa à seguridade social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei; 

 

3.3.3.6. Prova de regularidade de situação com o FGTS; 
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3.3.3.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), da sede do licitante, com validade na 

data da apresentação. Somente será aceita,  Certidão Negativa original, obtido através da internet 

ou fotocópia autenticada. 

 

3.3.3.8. Os documentos necessários ao cadastramento, renovação ou habilitação poderão ser 

apresentados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 

pela Comissão, mediante a apresentação dos originais ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. 

 

4. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

A Prefeitura poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou 

anulá-la, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

fundamentado. 

 

5. LOCAL DE INFORMAÇÕES, ELEMENTOS OU ESCLARECIMENTOS, ENTREGA 

OU EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. As empresas que desejarem obter informações, elementos e/ou esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu 

objeto deverão dirigir-se ao seguinte endereço e horário: Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, 

diariamente, das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 14:00 (catorze) às 17:00 (dezessete) horas no 

telefone : (048) 264-0102 ou 264-0106. 

 

6. PRAZOS 

 

6.1. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

6.2. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma 

diferente. 

 

6.3. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 

 

7. OMISSÕES, CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 

 

As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou força maior 

serão resolvidas pela COMISSÃO com registro em ata. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

8.1. No envelope fechado e/ou lacrado n. 1 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos 

relacionados para habilitação (item 8.2), apresentados em original, ou por processo de cópia 

autenticada por cartório competente, ou cópia com apresentação do original, podendo a 

Comissão conferir com o original as cópias apresentadas; preferencialmente rubricadas e 

paginadas (exemplo: 1/5, 2/5, 5/5) em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora 

do envelope. 
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8.1.2. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico sua aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou perante o órgão emissor. 

8.1.3. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante responsável pelo contrato/fornecimento, com o número do CNPJ e o endereço 

respectivo. 

8.1.4. Prazo de validade dos documentos 

8.1.4.1. É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade. 

8.1.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, ressalvados os 

documentos com prazos indeterminados previstos na Lei n. 8.666/93 e legislação pertinente. 

8.1.4.3. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o 

protocolo dos envelopes. 

8.2 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

8.2.1 Regularidade Fiscal 

 

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.2.2.2 Alvará de localização; 

 

8.2.2.3 Apresentação do Certificado de regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, em vigor, (Lei nº 8.036, de 11/05/90); com validade na data da apresentação. 

Somente será aceita a Certidão Negativa de Débito obtida através da Internet, ou fotocópia 

autenticada; 

 

8.2.2.4 Apresentação de Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS, em vigor, (Lei 

Federal nº 8.212, de 24/07/91); com validade na data da apresentação. Somente será aceita a 

Certidão Negativa de Débito obtida através da Internet, ou fotocópia autenticada; 

 

8.2.2.5 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; com validade na data da apresentação. Será aceita a Certidão Negativa de Debito 

obtida através da Internet, ou fotocópia autenticada. 

 

8.2.2.6 Comprovante de regularidade perante a Fazenda Estadual, da sede do licitante, com 

validade na data da apresentação. Será aceita a Certidão Negativa de Débito obtida através da 

Internet , ou fotocópia autenticada. 

 

8.2.2.7 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do licitante, com 

validade na data da apresentação. Somente será aceita, Certidão Negativa original, obtido através 

da Internet ou fotocópia autenticada. 
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8.2.2.8. Certidão Negativa de Débito Trabaljista (CNDT), da sede do licitante, com validade na 

data da apresentação. Somente será aceita,  Certidão Negativa original, obtido através da internet 

ou fotocópia autenticada. 

 

8.2.2.9 As certidões negativas, deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

 

8.3 Outros Documentos 

 

8.3.1 A proponente também deverá apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme 

prescreve o inciso V do Artigo 27 da lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, 

conforme modelo (ANEXO I). 

 

8.3.2 Declaração de inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação na forma do § 

2º do artigo 32 da lei 8.666/93, conforme modelo (ANEXO II).  

 

8.3.3 Declaração de que recebeu cópia do Edital e tomou conhecimento de todas as  

informações, das condições e locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

conforme modelo (ANEXO III). 

 

8.3.4 Certidão Simplificada vigente, comprovando o enquadramento de Microempresa ou 

empresa de Pequeno Porte, expedida pelo órgão JUCESC (Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina) e ou declaração conforme modelo, (ANEXO IV). Não será motivo de inabilitação a 

falta desta, porém a empresa não será beneficiada pela Lei 123/2006. 

 

9. PROPOSTAS 

 

9.1. O licitante deverá apresentar sua proposta da seguinte forma; 

 

9.1.1. Em papel timbrado; 

 

9.1.2. Datilografada  ou por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, em 

língua portuguesa; 

 

9.1.3. Sem ressalvas, rasuras ou entrelinhas; 

 

9.1.4. Datada; 

 

9.1.5. Rubricada em todas as páginas e assinada na última página; 

 

9.1.6. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data prevista para entrega dos envelopes. 

 

9.1.7. Em envelope fechado e identificado, na forma do item 10.4 
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9.2. Do Preço 

 

9.2.1. A proposta deverá conter o preço unitário e total, em moeda corrente, incluso impostos, 

taxas, fretes, seguros ou quaisquer outros gastos, que venham a incidir, sob pena de 

desclassificação da proposta; 

 

9.2.2. A marca do material/serviço, bem como o prazo de entrega, será conforme a emissão da 

nota de empenho/autorização de fornecimento; 

 

9.2.3. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceite pela Comissão de Licitação. 

 

9.2.4. As Microempresas e empresas de Pequeno Porte que se enquadrarem como tal e desejarem 

obter benefícios da Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar a 

certidão constante do item 8.1.9 do edital, juntamente com a proposta. 

 

9.2.5. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e empresas de Pequeno Porte sejam 

iguais ou até 10% (dez porcento) superiores à proposta escrita de menor preço, lhes será 

assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate. 

 

9.2.6. A Microempresa e empresa de Pequeno Porte, mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances,  

sob pena de preclusão, desde que a mesma tenha representante no ato do julgamento das 

propostas. Se não tiver representante, será notificada via fax, para que exerça ou não o direito de 

redução do valor de sua proposta, no prazo de 2 dias corridos. 

 

9.2.7. Se a Microempresa e empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto a seu favor. (Art. 45, I, da 

LC 123/2006). 

 

9.2.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e empresas de 

Pequeno Porte no intervalo de 10%, será realizados o sorteio entre elas, para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta (Art. 45, III, da LC 123/2006), sendo que 

as mesmas deverão estar presentes no ato da abertura das propostas, não havendo representantes 

para o referido sorteio a Comissão permanente de Licitação fará o sorteio. 

 

9.2.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis, sendo permitido reajuste somente, quando ocorrer 

alteração de preços por determinação legal do Governo Federal ou órgão competente ou em 

decorrência da contratação será reajustado anualmente de acordo com a variação acumulada do 

INPC (Índice Nacional Preços ao Consumidor); Quando houver aumento de preço por 

determinação do Governo, a contratada interessada deverá solicitar ao Contratante, através de 

abertura de um processo administrativo, o referido reajuste de preço, estes devendo ser 

comprovados através de documentos legais. 

 

10. REUNIÃO DE LICITAÇÃO 

 

10.1. Na data, horário e endereço, abaixo especificados, a COMISSÃO PERMANENTE DE  
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LICITAÇÃO realizará a reunião para a abertura dos envelopes contendo a documentação e, se 

houver possibilidade, dos que contêm a proposta. 

 

HORÁRIO E DATA: 10:30 (dez horas e trinta minutos), do dia 25/07/2.012. 

 

ENDEREÇO: Paço Municipal, à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683. 

 

10.2. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local 15 (quinze) minutos antes do horário 

previsto. 

 

10.3. Para participar da reunião, os licitantes deverão estar legalmente representados, através de 

procuração pública ou particular, carta de apresentação ou contrato social, conforme o caso, 

juntamente com a cédula de Identidade ou documento equivalente. As credenciais serão 

apresentadas em separado dos envelopes. 

 

10.4. A documentação, e a proposta deverão ser apresentadas em envelopes separados, fechados 

e rubricados pelo representante do licitante, com a seguinte identificação externa: 

 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura do Município de Canelinha  

Av. Cantório Florentino da Silva, 1683 

Canelinha - SC 

 

b) Nome e número do processo licitatório; 

 

c) Data e hora de abertura; 

 

d) Os dizeres: 

ENVELOPE N° 01 

DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO e 

ENVELOPE N° 02 

PROPOSTA, respectivamente. 

 

10.5. A reunião de licitação se desenvolverá como segue: 

 

10.5.1. Abertura da reunião; 

 

10.5.2. Credenciamento dos licitantes presentes; 

 

10.5.3. Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes; 

 

10.5.4. Rubrica de todos os licitantes nos documentos apresentados; 

 

10.5.5. Apreciação dos documentos; 

 

10.5.6. Devolução dos envelopes contendo as propostas fechadas aos licitantes inabilitados, 

desde que não tenha havido recurso; 
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10.5.7. Não tendo sido interposto recurso quanto à habilitação, o que será entendido como 

desistência e constará em ata, serão abertos os envelopes contendo as propostas dos licitantes 

habilitados; 

 

10.5.8. Interposto recurso, a reunião será suspensa até o julgamento, sendo comunicados os 

licitantes do seu conteúdo e decisão, bem como do reinício dos trabalhos; 

 

10.5.9. A abertura dos envelopes contendo a documentação e as propostas serão realizadas em 

ato público com a lavratura de ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 

Comissão; 

 

10.5.10. As propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

 

10.6. É facultada a Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar da habilitação ou da proposta. 

 

10.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

11. JULGAMENTO 

 

11.1. Para fins de julgamento será considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR 

PREÇO POR ÍTEM, uma vez atendidas as condições do Edital; 

 

11.2. Serão inabilitadas as empresas proponentes, cuja documentação não atenda as exigências 

deste Edital, inclusive se consideradas impedidas e/ou inidôneas, assim como serão 

desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com os termos do presente Edital; 

 

11.3. As propostas de preços das empresas não habilitadas na primeira etapa serão devolvidas 

intactas aos interessados; 

 

11.4. Em casos de 02 (duas) ou mais propostas com preços iguais, serão efetuadas sorteio entre 

os interessados na forma da lei; 

 

11.5 Em caso de interposição de recurso contra ato de habilitação ou inabilitação de qualquer 

licitante, a Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e, depois de esgotados os prazos 

recursais, designarão nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas. 

 

11.6 Qualquer manifestação a presente Licitação, fica condicionada à apresentação de 

documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração, este em papel 

timbrado da empresa, assinado por quem tenha poderes de gestão, com firma reconhecida, 

indicando o nome do representante, número da cédula de identidade (RG) e número do Cadastro 

de pessoas físicas (CPF), conferindo-lhe poderes para assinar termos e atas, receber intimações, 

interpor recursos e impugnações, bem como, deles desistir expressamente. 
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11.7 Em caso do presente ser sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar a 

cópia autenticada do contrato ou estatuto social da empresa, juntamente com as cópias 

autenticadas do RG e CPF do presente. 

 

11.8 O proponente cujo representante não for considerado devidamente credenciado, seja por 

defeito na procuração, seja por falta das cópias autenticadas dos documentos a que se refere 11.6 

e 11.7  participará da sessão pública como simples ouvinte não podendo se manifestar sobre os 

trabalhos. 

 

12. SANÇÕES 

 

O licitante que deixar de cumprir o disposto neste Edital, na proposta ou no contrato ficará 

sujeita à seguinte penalidade: multa de 5 % (cinco por cento) do valor da proposta atualizada e 

suspensão por doze meses para licitar ou contratar com a Prefeitura. 

 

13. PRAZO DE ENTREGA 

 

O objeto desta licitação deverá ser entregue, conforme solicitação, na sede do CRAS, sito á Rua 

Prefeito Silvestre Nunes, Bairro Areão. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado em até 28 dias, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhadas 

da autorização de fornecimento. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

Dos atos decorrentes deste Edital, praticados pela Prefeitura  ou Comissão Permanente de 

Licitação, caberá: 

 

15.1. Recurso, no prazo de cinco dias úteis a contar da lavratura da ata ou da intimação do ato, 

nos casos de: 

 

15.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

15.1.2. Julgamento das propostas; 

 

15.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 

 

15.1.4. Indeferimento do pedido de inscrição no registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

 

15.1.5. Rescisão do contrato pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

 

15.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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15.2. Representação no prazo de cinco dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, desde que não caiba recurso hierárquico. 

 

15.3. Pedido de reconsideração de decisão do Diretor da  Fundação, nos casos previstos na Lei 

N° 8666 de 21/06/93, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato. 

 

15.4. A intimação dos atos referidos no item 15.1, sub-itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.5,exceto 

os relativos a advertência e multa de mora, e no item 15.3, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo, para os casos dos itens 15.1.1 e 15.1.2, se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotado a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrados em ata. 

 

15.5. O recurso previsto nos sub-itens 15.1.1 e 15.1.2 terá efeito suspensivo, podendo o Prefeito, 

justificadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

 

15.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 

prazo de cinco dias úteis. 

 

15.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 

do prazo de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

 

15.8. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. O licitante vencedor será convocado para a assinatura do CONTRATO, cuja minuta está 

ANEXO, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da homologação. 

 

16.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, se 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela Prefeitura. 

 

16.3. Não assinando o contrato no prazo fixado ou na prorrogação, o licitante vencedor perderá o 

direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 2% (dois por cento) do  

valor da proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a PREFEITURA pelo período de 12 (doze) meses. 

 

16.4. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, a Prefeitura poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela vencedora. 

 

16.5. Não será admitida a sub-contratação do objeto desta licitação nem a participação de 

consórcio. 
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16.6. Este EDITAL e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado como se nele 

estivessem transcritos. 

 

 

 Canelinha/SC., 17 de julho de 2.012. 

 

 

 

 

ANTÔNIO DA SILVA 

PREFEITO DO MUNCÍPIO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: Edital  Processo de Licitação nº  44/2.012 – Convite 29/2012. 

OBJETO: É objeto desta licitação a aquisição parcelada de gêneros alimentícios, visando a 

alimentação dos participantes dos cursos desenvolvidos pelo CRAS, conforme itens  descritos no 

Anexo V, parte integrante e inseparável deste Edital. 

DATA DE ABERTURA: Dia  25 de julho de 2.012, às 10:30 hs. 

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda à sexta-feira, 

junto a Diretoria de  Compras e Licitações, no prédio da Prefeitura do  Município de Canelinha, 

sito Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 

hs, ou pelo fone (***48) 3264-0102 ou 3264/0106, com Édio, ou pelo endereço eletrônico 

www.canelinha.sc.gov.br 

Canelinha,  17 de julho de 2.012. 

 

 

 

ANTÔNIO DA SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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ANEXO I 

Declaração de Regularidade Perante o 

Ministério do Trabalho 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

A Comissão de Licitação do  

Município de Canelinha 

Canelinha/SC 

  

Ref.: Processo nº .../20... 

         Convite nº ..../20....      Abertura: ... de .......  de 20...– Horas:......... 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro sob as 

penas da Lei que nos termos da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos 

da Lei nº 8.666, de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Portanto, não concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer 

trabalho aos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos a presente. 

 

 

(Local e Data) 

  

 

(Identificação e assinatura do representante 

legal da empresa). 
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ANEXO II - Declaração de Não Impedimento 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

A Comissão de Licitação do  

Município de Canelinha 

Canelinha/SC 

  

Ref.: Processo nº .../20.... 

        Convite nº .../20... 

      Abertura: ... de .......  de 2009 – Horas:......................... 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO  IMPEDIMENTO 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das seguintes 

situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, e suas 

alterações. 

d) Estar em processo de Falência ou Concordata; 

 

 

  Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação 

exigidas pelo edital. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO III– Declaração Recebimento Edital 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

A Comissão de Licitação do  

Município de Canelinha 

Canelinha/SC 

  

Ref.: Processo nº .../20.... 

        Convite nº .../20... 

       Abertura: ... de .......  de 20... – Horas:......................... 

 

 

 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DE EDITAL 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)........................... , inscrita no CNPJ sob o nº ....................... sediada na 

Rua ................... nº , cidade ............... , declara sob as penas da Lei que recebeu cópia do edital e 

que atende plenamente os requisitos de habitação constante do edital de licitação n° ....... , do 

Município de Canelinha. 

 

 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

 

 

                    (Identificação e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IV 

 

 

( Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades 

da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 

3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V 

 

Relação de Itens para licitação 

 

 

 
Item Descrição Material UN Qtde 

01 

ABACATE, de primeira, in natura, deve apresentar características do cultivar 

bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvida, bem formada, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças 

apresentando perfeitas condições de conservação e maturação adequadas à 

manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de 

setembro de 2005.  

KG 30 

02 

ABACAXI, de primeira, in natura, características do cultivar bem definidas, 

estar fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, 

livre de danos mecânicos e fisiológicos apresentando grau de maturação 

adequado à manipulação, transporte e consumo; isento de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005.  

UN 100 

03 

ACHOCOLATADO EM PÓ Vitaminado. Produto preparado com o cacau 

obtido por processo tecnológico adequado e açúcar, podendo conter outras 

substâncias alimentícias. Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel (Mínimo 

de 32%), açúcar, aromatizante, outros ingredientes que não descaracterizem o 

produto e permitido na legislação e outros aditivos permitidos na legislação. O 

açúcar empregado no seu preparo deve ser normalmente sacarose, podendo ser 

substituído parcialmente por glicose pura ou lactose. Não poderá conter a 

adição de gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de chocolate, bem como, à 

manteiga de cacau e não poderá ser adicionado de amido e féculas estranhas. 

Deverá ser obtido de matérias primas sãs e limpas, isentas de materiais 

terrosas, de parasitas, detritos de animais, cascas de semente de cacau e outros 

detritos vegetais. Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 

característico e sabor doce. Com umidade máxima de 3%. Deverá constar no 

rótulo “Não contém glúten” e estar de acordo com a resolução RDC nº 264, de 

22 de setembro de 2005, resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002. O produto deverá ter validade não inferior a 

120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

KG 25 

04 

AÇÚCAR REFINADO, obtido de cana de açúcar livre de fermentação, isento 

de matéria terrosa, parasitos e detritos de animais ou vegetais. Não deve 

apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração 

escura e mistura. A embalagem deve estar intacta, acondicionada em 

polietileno leitoso ou transparente e deverá conter data de fabricação, data de 

validade e número de lote de fabricação e estar em conformidade com a 

resolução RDC nº 271, de 22 de setembro de 2005, resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. A validade do 

produto não poderá ser inferior a 12 meses do recebimento. Embalagem de 

KG 70 



        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                   MUNICÍPIO DE CANELINHA 

                           DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
          Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
          CNPJ 82.562.893/0001-23 -   Fone/Fax (48) 3264-0102 
          88230.000      -      CANELINHA    -    SANTA CATARINA 

 

1Kg. 

05 

ALHO / a granel, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 

adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

KG 60 

06 

AMIDO DE MILHO. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Não podendo estar úmidas ou 

rançosas. Com a inscrição no rótulo de “não contém glúten”. Deverá obedecer 

a resolução CNNPA nº 12/1978, resolução RDC nº 263 de 22 de setembro de 

2005 e estar rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259 de 20 de 

setembro de 2002. O produto deverá ter validade não inferior a 120 dias. 

Embalagem de 1 Kg.  

KG 25 

07 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, sem glúten, contendo no mínimo de 

90% de grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade. Rendimento após 

o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo 

também apresentar coloração branca ou amarelada, grãos inteiros e soltos após 

o cozimento. Deverá obedecer a instrução normativa nº 06, de 16 de fevereiro 

de 2009. O produto deverá ter validade não inferior a 120 dias. Embalagem de 

1 Kg. 

KG 100 

08 

ARROZ POLIDO TIPO 1, sem glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos 

inteiros com no máximo de 14% de umidade. Rendimento após o cozimento de 

no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também 

apresentar coloração branca, grãos inteiros e soltos após o cozimento. Deverá 

obedecer a instrução normativa nº 06, de 16 de fevereiro de 2009. O produto 

deverá ter validade não inferior a 120 dias / embalagem de 1 Kg.  

KG 
 

60 

09 

BATATA INGLESA SUJA / a granel, de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 

10 

BETERRABA / a granel, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução 

RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 

11 

BISCOITO DE COCO. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpo, isenta de materiais terrosos, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem primária em pacotes impermeáveis 

lacrados com peso liquido de 0,340 Kg, tendo dupla embalagem. O produto 

deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 

2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo com a resolução 

RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. 

UN 100 

12 

BISCOITO DE LEITE SEM RECHEIO. Deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpo, isenta de materiais terrosos, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem primária em 

UN 100 
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pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de 0,340 Kg, tendo dupla 

embalagem. O produto deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 

22 de setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo 

com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. O produto deverá ter 

validade não inferior a 120 dias. 

13 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Deverá ser fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpo, isenta de materiais terrosos, parasitos e 

em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem primária em 

pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de 0,340 Kg, tendo dupla 

embalagem. O produto deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 

22 de setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo 

com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. O produto deverá ter 

validade de não inferior a 120 dias. 

UN 150 

14 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO. Com selo de pureza ABIC (ISO 

9001). Deverá ser constituído por grãos torrados procedentes de espécimes 

vegetais genuínos, sãos e limpos, ou o pó proveniente dos mesmos. É tolerada 

porcentagem em máximo de até 1% de impurezas (cascas, paus, etc.) Deverá 

estar estar de acordo com a resolução RDC nº 277, de 22 de setembro de 2005 

e resolução CNNPA nº 12/1978. Deverá constar data de validade na 

embalagem e rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002. Acondicionado em embalagem aluminizada de alto vácuo. 

Embalagem 0,500 Kg 

KG 100 

15 

CARNE BOVINA EM CUBOS PEQUENOS MAGRA. Aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no 

máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens e de ossos, com registro do 

SIF. Embalagens de 1 Kg. 

KG 80 

16 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA. Aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 5% de gordura. 

Deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 

aponevroses, com registro do SIF. Embalagens de 1 Kg. 

KG 
 

90 

17 

CEBOLA DE CABEÇA / a granel, in natura, de primeira, branca, fresca, sem 

restia, com casca sã, sem rupturas, tamanho médio, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução 

RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 

18 

CENOURA grada / a granel, de primeira, in natura, fresca de boa qualidade e 

firme, casca limpa, lisa e de cor alaranjada vivo. deve apresentar características 

do cultivar bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação 

adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 

19 CEREAL INFANTIL - FARINHA DE ARROZ PRÉ-COZIDO UN 20 
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INSTANTÂNEO. Mistura pré-cozida para preparo de mingau enriquecida 

com vitaminas e minerais. Composta de farinha de arroz, açúcar, amido, sais 

minerais, vitaminas e aromatizante vanilina. Contém glúten. Apresenta-se em 

pó solúvel e acondicionado em material que garanta as propriedades dos 

produtos. Deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de 

setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo com a 

resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. Embalagem: pacote 

contendo 0,250 Kg 

20 

CEREAL INFANTIL - FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO 

INSTANTÂNEO. Mistura pré-cozida para preparo de mingau enriquecida 

com ferro e acido fólico. Composta de farinha de milho, açúcar, sais minerais, 

vitaminas e aromatizante vanilina. Contém glúten. Apresenta-se em pó solúvel 

e acondicionado em material que garanta as propriedades dos produtos. Deverá 

estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 2005 e 

resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002. Embalagem: pacote contendo 0,250 Kg 

UN 20 

21 

CHUCHU grado / a granel, de primeira, in natura, verde ou branco em 

condições de consumo, boa qualidade, tamanho médio, com casca sã, sem 

rupturas. deve apresentar características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições 

de conservação e maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 

22 

COLORÍFICO. Produto constituído pela mistura de fubá ou farinha de 

mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum adicionado ou não 

de sal e de óleos comestíveis. Deverá ser preparado com matérias primas de 

boa qualidade e não deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá 

conter substâncias estranhas à sua composição normal. Deverá estar de acordo 

com a resolução RDC nº 276, de 22 de setembro de 2005 e resolução CNNPA 

nº 12/1978 e rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002. Embalagem de 0,500 Kg. 

KG 20 

23 

COMINHO EM PÓ. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. não poderão estar úmidas ou 

rançosas. o produto deverá ter validade não inferior a 180 dias a partir da data 

de entrega / embalagem com 100 gramas 

UN 100 

24 

COUVE-FLOR, de primeira, in natura, bem redonda, com talos firmes, 

cabeça compacta, fechadas, de cor branca ou creme, sem manchas escuras, 

sujidades ou picadas de insetos. Se estiver envolvida pelas folhas, estas devem 

estar verdes e sem sinais de estarem murchas. Deverá apresentar grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução 

RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

UN 100 

25 

DOCE DE LEITE. O doce de leite deve ser fabricado com matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, e em perfeito estado de 

conservação. O leite empregado deve apresentar-se normal e fresco. No 

preparo do produto, o leite deve entrar na proporção mínima de três partes de 

leite para uma de açúcar. Não pode conter substâncias estranhas à sua 

KG 25 
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composição normal.  Como coadjuvante da tecnologia de fabricação é tolerado 

o emprego de amido na dosagem máxima de 2%. É tolerada a adição de 

aromatizantes naturais. É proibido adicionar ao doce de leite gorduras 

estranhas, geleificantes ou outras substâncias, embora inócuas exceto o 

bicarbonato de sódio em quantidade estritamente necessária para a redução 

parcial da acidez do leite. Deverá estar de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro 

de 2002. Embalagem contendo 1 Kg 

26 

EXTRATO DE TOMATE simples, concentrado com no mínimo 1% de 

carboidrato e 5% se sódio por porção, deverá ser preparado com frutos 

maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. O produto deverá estar isento 

de fermentação e não indicar processamento defeituoso. Deverá estar de 

acordo com a resolução RDC nº 272, de 22 de setembro de 2005, resolução 

RDC nº 276, de 01 de outubro de 2003 e resolução CNNPA nº 12/1978 e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002.O 

produto deverá ter validade não inferior a 120 dias / embalagem: lata contendo 

0,350 Kg. 

UN 50 

27 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo branca, tipo 1, obtida pela ligeira torração 

da raladura das raízes de mandioca (Manibot utilissima) previamente 

descascada, lavada, e isentas do radical cianeto, fabricadas a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Não podendo estar 

úmidas ou rançosas. Devendo obedecer a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 263 de 22 de setembro de 2005. Embalagem: Saco plástico 

incolor, atóxico, transparente, resistente, selada e rotulada de acordo com a 

resolução RDC nº 259 de 20 de setembro de 2002.  Com a inscrição no rótulo 

de “não contém glúten”. O produto deverá ter validade não inferior a 120 dias. 

Embalagem de 1 Kg. 

KG 80 

28 

FARINHA DE MILHO GROSSA AMARELA. Produto obtido pela ligeira 

torração do grão de milho, desgeminado ou não, previamente macerado, 

socado e peneirado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isento 

de matérias terrosas e parasitas. Não podendo estar úmidas ou rançosas. Com a 

inscrição no rótulo de “não contém glúten”. Deverá obedecer a resolução 

CNNPA nº 12/1978, resolução RDC nº 263 de 22 de setembro de 2005 e estar 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259 de 20 de setembro de 2002. O 

produto deverá ter validade não inferior a 120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

 

 

KG 

 

 

40 

29 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, tipo 1, enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Produto obtido a partir de cereal limpo desgerminado, sãos e limpos, 

isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá 

estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca, 

cheiro próprio e sabor próprio. Deverá obedecer a resolução RDC nº 344, de 

13 de dezembro de 2002 e estar rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259 de 20 de setembro de 2002. Embalagem de 1 Kg. 

KG 100 

30 

FARINHA LÁCTEA, pré-cozida, instantânea, enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Acondicionado em embalagem de lata ou papel original de fábrica, 

aspecto granuloso fino, registro no ma, responsável técnico, especificação dos 

ingredientes, informações do fabricante, data de fabricação e vencimento 

estampada na embalagem. Se embalado em lata, esta não deve apresentar 

vestígios de ferrugem, amassadura ou abaulamento. Ingredientes: farinha de 

UN 20 
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trigo, açúcar, leite em pó integral, sal, vitaminas, minerais e aromatizantes. 

Embalagem com 0,230 Kg. 

31 

FERMENTO BIOLÓGICO. Produto obtido de culturas puras de leveduras 

(Saccharomyces cerevisias) por procedimento tecnológico adequado e 

empregado para dar sabor próprio e aumentar o volume e a porosidade dos 

produtos forneados. O produto deverá ser fabricado com matérias-primas em 

perfeito estado sanitário, isentos de matérias terrosas e detritos vegetais e 

animais. O produto não deverá conter substâncias estranhas à sua composição. 

Não deverá possuir cheiro a mofo e sabor amargo. Desidratado, instantâneo e 

embalado a vácuo em saco laminado. Embalagem de 0,100 Kg 

UN 60 

32 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. Produto formado por substância ou 

mistura de substâncias químicas que pela influência do calor e/ou umidade, 

produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com 

farinhas, amido ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. No 

rótulo deverá constar a designação "fermento químico" e a recomendação 

"conserve ao abrigo de umidade" ou "conserve em ambiente seco". Necessária 

Rotulagem Nutricional Obrigatória. A data de validade deverá constar na 

embalagem. Embalagem de 0,100 Kg.  

UN 60 

33 

FÍGADO DE GALINHA CONGELADO. Deve ter cor característica, não 

podendo estar seco nem conter tuberosidade e vesícula biliar. Deve ter textura 

lisa e embalado em sacos de polietileno. Embalagem com 1Kg. 

KG 80 

34 

FRANGO (COXA/SOBRECOXA) congelado, com adição de água de no 

máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Registro no SIF. Embalagem de 1Kg. 

KG 100 

35 

FRANGO (PEITO COM OSSO) congelado, com adição de água de no 

máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Registro no SIF. Embalagem de 1Kg. 

KG 100 

36 

LEITE INTEGRAL UHT. Acondicionado em caixa multilaminada, 

cartonada, asséptica, impermeável ao ar, luz e germes e possuir perfeita 

conservação do sabor e das qualidades nutritivas. O produto deverá ter 

validade não inferior a 120 dias. Embalagem de 1 litro. 

LT 120 

37 

LENTILHA CLASSE TIPO 1. Deverá apresentar grãos sãos e limpos, 

isentos de matéria terrosa e parasitas. Livre de sujidade e de detritos animais e 

vegetais. Embalada em sacos de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente. No rótulo da embalagem deverão 

estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, nº de 

registro no órgão competente. O produto será rejeitado caso não atenda as 

especificações e esteja em mau estado de conservação, aspecto generalizado de 

mofo, odor estranho e contenha substâncias nocivas a saúde. Validade mínima 

de 04 (quatro) meses da data de fabricação. Embalagem de 0,500 Kg 

KG 20 

38 

MAÇÃ GALA (tamanho médio) / a granel, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 
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39 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ALETRIA/cabelo de anjo/ninho. 

Submetido ao processo de secagem, acondicionado em saco transparente de 

polietileno. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 

fabricação, data de validade, condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpos, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e larvas. Não pode estar fermentado ou rançoso. 

Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da 

cocção. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data da entrega. Embalagem de 0,500 Kg 

KG 80 

40 

MACARRÃO TIPO CONCHA, Submetido ao processo de secagem, 

acondicionado em saco transparente de polietileno. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, condições de 

armazenagem e quantidade do produto. Deverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Não pode estar fermentado ou rançoso. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Rendimento mínimo após o cozimento de 

2 vezes a mais do peso antes da cocção. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data da entrega. Embalagem de 0,500 Kg 

KG 80 

41 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Submetido ao processo de secagem, 

acondicionado em saco transparente de polietileno. 

 A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, data 

de validade, condições de armazenagem e quantidade do produto. Deverão ser 

fabricados a partir de matérias primas sãs e limpos, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e larvas. Não pode estar fermentado ou rançoso. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Rendimento mínimo após o 

cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. Embalagem 

de 1 Kg. 

KG 80 

42 

MAMÃO FORMOSA, de primeira, in natura, tamanho médio, sem sinais de 

amassado e sem rupturas. Deve apresentar características do cultivar bem 

definidas, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação, isento de sujidades, parasitas 

e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

272 de 22 de setembro de 2005. 

UN 60 

43 

MAMÃO PAPAIA, de primeira, in natura, tamanho característico, sem sinais 

de amassado e sem rupturas. Deve apresentar características do cultivar bem 

definidas, estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com coloração 

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação, isento de sujidades, parasitas 

e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

272 de 22 de setembro de 2005. 

UN 10 

44 
MARGARINA cremosa vegetal Com Sal. Produto que se apresenta sob forma 

de emulsão plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, 
KG 100 
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seus constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e 

água. Deverá conter no mínimo 60% de lipídios. Produzida a partir da 

interesterificação dos ácidos graxos, recebendo assim, comercialmente, a 

designação "livre de gordura trans". Pode conter vitaminas e outras substâncias 

permitidas, desde que estejam no rótulo. Fabricada a partir de matérias primas 

selecionadas, livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 

vegetais. No rótulo deverá constar a denominação do produto e sua 

classificação. Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem de plástico, 

atóxico, individual com 500 g. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária. 

Embalagem de 0,500 Kg. 

45 

MILHO VERDE EM CONSERVA. Produto preparado com milho com 

grãos íntegros e não quebradiços, previamente debulhadas, envazadas 

praticamente cruas. Reidratadas ou pré cozidas imersas ou não em líquido de 

cobertura apropriada, submetida a processo tecnológico adequado antes ou 

depois de hermeticamente fechados os recipientes utilizados a fim de evitar a 

sua alteração. Recipiente de folha de flandres íntegros, devidamente rotulado e 

identificado nos aspectos qualitativo, quantitativo, constando claramente o 

peso do produto drenado, prazo de validade, marca comercial, procedência de 

fabricação, número do registro no órgão competente e demais dados conforme 

as disposições da legislação vigente. O produto deverá apresentar no mínimo 

01 (um) ano de validade a partir da data de entrega. Embalagem com 0,200 Kg. 

LATA 100 

46 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Sofreu processo tecnológico adequado como 

degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 

desodorização, preparada a partir de grãos de soja sãos e limpos. Sem 

conservantes. Livre de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e 

vegetal. Embalagem PET de 0,900 litros. 

UN 100 

47 

SAL REFINADO IODADO. Com granulação uniforme e com cristais 

brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais 

de iodo de no mínimo de 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo de 

acordo com a legislação federal especifica. Embalagem de 1 Kg. 

KG 100 

48 

SALSICHA, congelada ou resfriada, com aspecto característico, cor própria 

sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de 

água ou gelo no máximo de 10%. Com certificado de inspeção estadual ou 

federal. 

KG 120 

49 

SARDINHA ao próprio suco com óleo comestível. Elaborado com pescado 

íntegro, fresco, limpo, eviscerado, previamente submetido à inspeção sanitária, 

sem escamas, conservada em óleo comestível, com sal. Livre de matéria 

terrosa, de parasitas, larvas e de detritos animais e vegetais. Não apresentando 

cheiro ardido ou rançoso. Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data 

de fabricação. Embalado em latas de folhas de flandres com verniz sanitário, 

fechada e esterilizada. Rotulado de acordo com a legislação vigente. Nos 

rótulos das embalagens deverão estar impressas de forma clara e indelével as 

seguintes informações: identificação do produto, inclusive a classificação e a 

marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

peso líquido, nº de registro no órgão competente, empilhamento máximo para 

armazenagem. Reposição do produto nos seguintes casos: alteração do mesmo 

antes do vencimento e embalagens danificadas. Embalagem com peso líquido 

UN 80 
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0,250 Kg. 

50 

REFRESCO EM PÓ / Concentrado; sabores variados, para ser diluído em 

água; composto de corante natural; conservante: benzoato de sódio e 

metabissulfito de sódio; e outras substâncias permitidas a sua composição; 

qualidade obtido da fruta madura e sã; processamento tecnológico adequado 

submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação até o 

consumo; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com validade mínima de 10 

meses a contar da data de entrega; embalado em pacotes. 

UN 200 

51 

TOMATE / a granel, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 

de 22 de setembro de 2005. 

KG 120 

52 

VINAGRE ACÉTICO FERMENTADO DE ÁLCOOL. Isento de 

substâncias estranhas à sua composição normal e ausência de corantes, 

conservantes, ácidos orgânicos e minerais estranhos. Livre de sujidades, 

material terroso e detritos de animais e vegetais. No rótulo deverá constar a 

denominação do produto e Rotulagem Nutricional Obrigatória. Embalagem em 

frascos plástico resistentes e bem lacrados com tampa inviolável, 

hermeticamente fechado. Validade: no mínimo 12 (doze) meses a partir da data 

de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem primária. 

Embalagem de 0,900 litros 

LT 60 

53 

ALFACE  de primeira, in natura, apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de 

setembro de 2005. 

UN 200 

54 

AZEITONA VERDE, em conserva, com caroço, simples, selecionadas, frutos 

uniformes, tamanhos médios, firmes, verdes oliva, livres de manchas, líquido 

translucido e sem viscosidade. Rótulo apresentando marca do fabricante, 

contendo identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, com 

registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem em sache. 

UN 50 

55 

BERINJELA. Deve apresentar características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre de 

danos mecânicos, fisiológicos, e estar em perfeitas condições de conservação e 

maturação, isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 50 

56 

CALDO DE CARNE 114 GR. . Caixa contendo 03 tabletes, constituído por 

produtos de primeira qualidade, isento de corpos estranhos. Composição: sal, 

amido, açúcar, maltodextrina, carne, gordura vegetal, cebola, alho, pimenta- 

do- reino preta, salsa, cúrcuma, aipo marrom, louro, realçadores de sabor 

glutamato monossódico e inosinato dissódico e aromatizantes. Contém glúten. 

Embalagem contendo identificação do produto data de fabricação e prazo de 

validade, com registro do Ministério da Saúde. Embalagem contendo 114 

gramas. 

UN 100 

57 

CALDO DE GALINHA 114 GR: Caixa contendo 03 tabletes, constituído por 

produtos de primeira qualidade,  isento de corpos estranhos. Composição: sal, 

amido, açúcar, maltodextrina, carne e gordura de galinha, gordura vegetal, 

cebola, alho, pimenta- do- reino preta, salsa, cúrcuma, aipo marrom, louro, 

UN 100 
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realçadores de sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico e 

aromatizantes. Contém glúten. Embalagem contendo identificação do produto 

data de fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde. 

Embalagem contendo 114 gramas. 

58 

FEIJÃO PRETO TIPO 1. De qualidade, constituído de no mínimo de 90% a 

98% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a variedade 

correspondente de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos. 

Apresentando grau de maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo; isento de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

Embalagem de 1 Kg 

KG 120 

59 

LIMÃO / a granel, de primeira, in natura, deverá ser procedente de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, ser frescos, aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, insetos de sujidades, parasitas e larvas, 

não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

a sua aparência e a polpa . Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

Deverá estar de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC 

nº 272 de 22 de setembro de 2005 

KG 100 

60 

LINGÜIÇA MISTA / De primeira qualidade, proveniente de animais sadios, 

abatidos sob  inspeção veterinária. Durante o processamento, deverá ser 

mantidas condições higiênico-sanitárias adequadas. Não será permitido 

parasitas, corpos estranhos ou qualquer outra substância contaminante que 

possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

KG 60 

61 

ORÉGANO. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matérias terrosas e parasitos, constituído por folhas de espécimes 

vegetais genuínos, aspecto folha ovalada, seca, cor verde pardacenta, cheiro e 

sabor próprio. Não poderão estar úmidas ou rançosas. O produto deverá ter 

validade não inferior a 180 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 50g. 

UN 60 

62 

OVOS DE GALINHA. Vermelho, Tipo extra, fresco, limpo, pesando 

aproximadamente 60 gramas cada, acomodado em bandejas de papelão com 12 

unidades, acondicionado em embalagens limpas, secas, não violada, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento do consumo 

DZ 100 

63 

REPOLHO, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação adequado 

à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de 

setembro de 2005. 

UN 60 

64 

PALMITO EM CONSERVA TOLETE (INTEIRO), Contendo 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, com registro 

do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem contendo 300 gramas 

UN 
 

50 

65 

IMENTÃO VERDE / a granel, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução 

RDC nº 272 de 22 de setembro de 200 

KG 80 

66 
SALSINHA. Deve apresentar características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre de 
    UN 100 
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danos mecânicos, fisiológicos, e estar em perfeitas condições de conservação e 

maturação, isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 44/2012 – CONVITE Nº 29/2012 

 PROPOSTA COMERCIAL 
 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

CIDADE: _____________________CEP: _________________________________ 

ESTADO: ___________________________________________________________ 

FONE/FAX DA EMPRESA: ____________________________________________ 

FONE/FAX DO REPRESENTANTE: ________________ ____________________ 

CNPJ Nº: ____________________________________________________________ 

BANCO: ___________AGÊNCIA: ________CONTA CORRENTE: ____________ 

A presente proposta tem como objeto o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, para 

alimentação dos participantes dos cursos desenvolvidos pelo CRAS,  de acordo com os itens 

abaixo descritos e demais especificações constantes do Processo de Licitação  n° 44/2012 - 

Convite nº 29/2012. 

 

Item Descrição Material UN Qtde. 
Preço 

Máximo 

R$ 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

01 

ABACATE, de primeira, in natura, deve apresentar 

características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças apresentando perfeitas condições de 

conservação e maturação adequadas à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005.  

KG 30 3,05   

02 

ABACAXI, de primeira, in natura, características do 

cultivar bem definidas, estar fisiologicamente 

desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre 

de danos mecânicos e fisiológicos apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; 

isento de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 

22 de setembro de 2005.  

UN 100 3,40   

03 ACHOCOLATADO EM PÓ Vitaminado. Produto KG 25 6,85   
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preparado com o cacau obtido por processo tecnológico 

adequado e açúcar, podendo conter outras substâncias 

alimentícias. Ingredientes básicos: cacau em pó solúvel 

(Mínimo de 32%), açúcar, aromatizante, outros 

ingredientes que não descaracterizem o produto e 

permitido na legislação e outros aditivos permitidos na 

legislação. O açúcar empregado no seu preparo deve ser 

normalmente sacarose, podendo ser substituído 

parcialmente por glicose pura ou lactose. Não poderá 

conter a adição de gordura e óleos estranhos a qualquer 

tipo de chocolate, bem como, à manteiga de cacau e não 

poderá ser adicionado de amido e féculas estranhas. 

Deverá ser obtido de matérias primas sãs e limpas, isentas 

de materiais terrosas, de parasitas, detritos de animais, 

cascas de semente de cacau e outros detritos vegetais. 

Aspecto: pó homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 

característico e sabor doce. Com umidade máxima de 3%. 

Deverá constar no rótulo “Não contém glúten” e estar de 

acordo com a resolução RDC nº 264, de 22 de setembro de 

2005, resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002. O produto deverá ter 

validade não inferior a 120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

04 

AÇÚCAR REFINADO, obtido de cana de açúcar livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, parasitos e detritos 

de animais ou vegetais. Não deve apresentar sujidade, 

umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração 

escura e mistura. A embalagem deve estar intacta, 

acondicionada em polietileno leitoso ou transparente e 

deverá conter data de fabricação, data de validade e 

número de lote de fabricação e estar em conformidade com 

a resolução RDC nº 271, de 22 de setembro de 2005, 

resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 259, de 

20 de setembro de 2002. A validade do produto não poderá 

ser inferior a 12 meses do recebimento. Embalagem de 1 

kg. 

KG 70 2,59   

05 

ALHO / a granel, de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 60 5,40   

06 

AMIDO DE MILHO. Deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitas. Não podendo estar úmidas ou rançosas. Com a 

inscrição no rótulo de “não contém glúten”. Deverá 

obedecer a resolução CNNPA nº 12/1978, resolução RDC 

nº 263 de 22 de setembro de 2005 e estar rotulado de 

acordo com a resolução RDC nº 259 de 20 de setembro de 

2002. O produto deverá ter validade não inferior a 120 

dias. Embalagem de 1 Kg.  

KG 25 4,89   

07 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, sem glúten, KG 100 1,67   
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contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros com no 

máximo de 14% de umidade. Rendimento após o 

cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da 

cocção, devendo também apresentar coloração branca ou 

amarelada, grãos inteiros e soltos após o cozimento. 

Deverá obedecer a instrução normativa nº 06, de 16 de 

fevereiro de 2009. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

08 

ARROZ POLIDO TIPO 1, sem glúten, contendo no 

mínimo de 90% de grãos inteiros com no máximo de 14% 

de umidade. Rendimento após o cozimento de no mínimo 

2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo 

também apresentar coloração branca, grãos inteiros e 

soltos após o cozimento. Deverá obedecer a instrução 

normativa nº 06, de 16 de fevereiro de 2009. O produto 

deverá ter validade não inferior a 120 dias / embalagem de 

1 Kg.  

KG 60 2,49   

09 

BATATA INGLESA SUJA / a granel, de primeira, in 

natura, apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 100 1,25   

10 

BETERRABA / a granel, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado a manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

 

KG 100 1,79   

11 

BISCOITO DE COCO. Deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpo, isenta de materiais terrosos, 

parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso 

liquido de 0,340 Kg, tendo dupla embalagem. O produto 

deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 

de setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. 

UN 100 2,25   

12 

BISCOITO DE LEITE SEM RECHEIO. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpo, isenta de 

materiais terrosos, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem primária em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso liquido de 0,340 Kg, 

tendo dupla embalagem. O produto deverá estar de acordo 

UN 100 2,25   
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com a resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 2005 e 

resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo com a 

resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. O 

produto deverá ter validade não inferior a 120 dias. 

13 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 

Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpo, isenta de materiais terrosos, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem primária em 

pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de 0,340 

Kg, tendo dupla embalagem. O produto deverá estar de 

acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 

2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo 

com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. 

O produto deverá ter validade de não inferior a 120 dias. 

UN 150 2,35   

14 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO. Com selo de 

pureza ABIC (ISO 9001). Deverá ser constituído por grãos 

torrados procedentes de espécimes vegetais genuínos, sãos 

e limpos, ou o pó proveniente dos mesmos. É tolerada 

porcentagem em máximo de até 1% de impurezas (cascas, 

paus, etc.) Deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 

277, de 22 de setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 

12/1978. Deverá constar data de validade na embalagem e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002. Acondicionado em embalagem 

aluminizada de alto vácuo. Embalagem 0,500 Kg 

KG 100 6,70   

15 

CARNE BOVINA EM CUBOS PEQUENOS MAGRA. 

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter 

no máximo 5% de gordura, ser isenta de cartilagens e de 

ossos, com registro do SIF. Embalagens de 1 Kg. 

KG 80 9,99   

16 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA. Aspecto próprio, 

não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 5% de 

gordura. Deve ser isenta de cartilagens e de ossos e conter 

no máximo de 3% de aponevroses, com registro do SIF. 

Embalagens de 1 Kg. 

KG 90 9,99   

17 

CEBOLA DE CABEÇA / a granel, in natura, de primeira, 

branca, fresca, sem réstia, com casca sã, sem rupturas, 

tamanho médio, apresentando grau de maturação adequado 

à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

KG 100 R$ 2,35   

18 
CENOURA grada / a granel, de primeira, in natura, fresca 

de boa qualidade e firme, casca limpa, lisa e de cor 
KG 100 2,20   
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alaranjada vivo. Deve apresentar características do cultivar 

bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação adequado 

à manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

19 

CEREAL INFANTIL - FARINHA DE ARROZ PRÉ-

COZIDO INSTANTÂNEO. Mistura pré-cozida para 

preparo de mingau enriquecida com vitaminas e minerais. 

Composta de farinha de arroz, açúcar, amido, sais 

minerais, vitaminas e aromatizante vanilina. Contém 

glúten. Apresenta-se em pó solúvel e acondicionado em 

material que garanta as propriedades dos produtos. Deverá 

estar de acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de 

setembro de 2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002. Embalagem: pacote contendo 0,250 Kg 

UN 20 2,20   

20 

CEREAL INFANTIL - FARINHA DE MILHO PRÉ-

COZIDO INSTANTÂNEO. Mistura pré-cozida para 

preparo de mingau enriquecida com ferro e acido fólico. 

Composta de farinha de milho, açúcar, sais minerais, 

vitaminas e aromatizante vanilina. Contém glúten. 

Apresenta-se em pó solúvel e acondicionado em material 

que garanta as propriedades dos produtos. Deverá estar de 

acordo com a resolução RDC nº 263, de 22 de setembro de 

2005 e resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo 

com a resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. 

Embalagem: pacote contendo 0,250 Kg 

UN 20 3,95   

21 

CHUCHU grado / a granel, de primeira, in natura, verde 

ou branco em condições de consumo, boa qualidade, 

tamanho médio, com casca sã, sem rupturas. Deve 

apresentar características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 100 1,89   

22 

COLORÍFICO. Produto constituído pela mistura de fubá 

ou farinha de mandioca com urucum em pó ou extrato 

oleoso de urucum adicionado ou não de sal e de óleos 

comestíveis. Deverá ser preparado com matérias primas de 

boa qualidade e não deverá apresentar cheiro acre ou 

rançoso. Não poderá conter substâncias estranhas à sua 

composição normal. Deverá estar de acordo com a 

resolução RDC nº 276, de 22 de setembro de 2005 e 

KG 20 4,39   
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resolução CNNPA nº 12/1978 e rotulado de acordo com a 

resolução RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002. 

Embalagem de 0,500 Kg. 

23 

COMINHO EM PÓ. Deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 

parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas. O 

produto deverá ter validade não inferior a 180 dias a partir 

da data de entrega / embalagem com 100 gramas 

UN 100 3,38   

24 

COUVE-FLOR, de primeira, in natura, bem redonda, 

com talos firmes, cabeça compacta, fechadas, de cor 

branca ou creme, sem manchas escuras, sujidades ou 

picadas de insetos. Se estiver envolvida pelas folhas, estas 

devem estar verdes e sem sinais de estarem murchas. 

Deverá apresentar grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

UN 100 2,75   

25 

DOCE DE LEITE. O doce de leite deve ser fabricado 

com matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitos, e em perfeito estado de conservação. O 

leite empregado deve apresentar-se normal e fresco. No 

preparo do produto, o leite deve entrar na proporção 

mínima de três partes de leite para uma de açúcar. Não 

pode conter substâncias estranhas à sua composição 

normal.  Como coadjuvante da tecnologia de fabricação é 

tolerado o emprego de amido na dosagem máxima de 2%. 

É tolerada a adição de aromatizantes naturais. É proibido 

adicionar ao doce de leite gorduras estranhas, geleificantes 

ou outras substâncias, embora inócuas exceto o 

bicarbonato de sódio em quantidade estritamente 

necessária para a redução parcial da acidez do leite. 

Deverá estar de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259, de 20 de setembro de 2002. Embalagem contendo 1 

Kg 

KG 25 8,29   

26 

EXTRATO DE TOMATE simples, concentrado com no 

mínimo 1% de carboidrato e 5% se sódio por porção, 

deverá ser preparado com frutos maduros, escolhidos, 

sãos, sem pele e sementes. O produto deverá estar isento 

de fermentação e não indicar processamento defeituoso. 

Deverá estar de acordo com a resolução RDC nº 272, de 

22 de setembro de 2005, resolução RDC nº 276, de 01 de 

outubro de 2003 e resolução CNNPA nº 12/1978 e 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259, de 20 de 

setembro de 2002.O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias / embalagem: lata contendo 0,350 Kg. 

UN 50 2,59   

27 

FARINHA DE MANDIOCA, tipo branca, tipo 1, obtida 

pela ligeira torração da raladura das raízes de mandioca 

(Manibot utilissima) previamente descascada, lavada, e 

KG 80 2,89   
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isentas do radical cianeto, fabricadas a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitas. Não podendo estar úmidas ou rançosas. Devendo 

obedecer à resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC 

nº 263 de 22 de setembro de 2005. Embalagem: Saco 

plástico incolor, atóxico, transparente, resistente, selada e 

rotulada de acordo com a resolução RDC nº 259 de 20 de 

setembro de 2002.  Com a inscrição no rótulo de “não 

contém glúten”. O produto deverá ter validade não inferior 

a 120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

28 

FARINHA DE MILHO GROSSA AMARELA. Produto 

obtido pela ligeira torração do grão de milho, desgeminado 

ou não, previamente macerado, socado e peneirado, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isento 

de matérias terrosas e parasitas. Não podendo estar úmidas 

ou rançosas. Com a inscrição no rótulo de “não contém 

glúten”. Deverá obedecer a resolução CNNPA nº 12/1978, 

resolução RDC nº 263 de 22 de setembro de 2005 e estar 

rotulado de acordo com a resolução RDC nº 259 de 20 de 

setembro de 2002. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. Embalagem de 1 Kg. 

 

 

KG 

 

 

40 

 

 

1,49 
  

29 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, tipo 1, enriquecida 

com ferro e ácido fólico. Produto obtido a partir de cereal 

limpo desgerminado, sãos e limpos, isentos de matéria 

terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá 

estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó 

fino, cor branca, cheiro próprio e sabor próprio. Deverá 

obedecer a resolução RDC nº 344, de 13 de dezembro de 

2002 e estar rotulado de acordo com a resolução RDC nº 

259 de 20 de setembro de 2002. Embalagem de 1 Kg. 

KG 100 1,59   

30 

FARINHA LÁCTEA, pré-cozida, instantânea, 

enriquecida com ferro e ácido fólico. Acondicionado em 

embalagem de lata ou papel original de fábrica, aspecto 

granuloso fino, registro no ma, responsável técnico, 

especificação dos ingredientes, informações do fabricante, 

data de fabricação e vencimento estampada na embalagem. 

Se embalado em lata, esta não deve apresentar vestígios de 

ferrugem, amassadura ou abaulamento. Ingredientes: 

farinha de trigo, açúcar, leite em pó integral, sal, 

vitaminas, minerais e aromatizantes. Embalagem com 

0,230 Kg. 

UN 20 5,35   

31 

FERMENTO BIOLÓGICO. Produto obtido de culturas 

puras de leveduras (Saccharomyces cerevisias) por 

procedimento tecnológico adequado e empregado para dar 

sabor próprio e aumentar o volume e a porosidade dos 

produtos forneados. O produto deverá ser fabricado com 

matérias-primas em perfeito estado sanitário, isentos de 

matérias terrosas e detritos vegetais e animais. O produto 

não deverá conter substâncias estranhas à sua composição. 

Não deverá possuir cheiro a mofo e sabor amargo. 

UN 60 2,98   
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Desidratado, instantâneo e embalado a vácuo em saco 

laminado. Embalagem de 0,100 Kg 

32 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. Produto formado por 

substância ou mistura de substâncias químicas que pela 

influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento 

gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, 

amido ou féculas, aumentando-lhes o volume e a 

porosidade. No rótulo deverá constar a designação 

"fermento químico" e a recomendação "conserve ao abrigo 

de umidade" ou "conserve em ambiente seco". Necessária 

Rotulagem Nutricional Obrigatória. A data de validade 

deverá constar na embalagem. Embalagem de 0,100 Kg.  

UN 60 2,05   

33 

FÍGADO DE GALINHA CONGELADO. Deve ter cor 

característica, não podendo estar seco nem conter 

tuberosidade e vesícula biliar. Deve ter textura lisa e 

embalado em sacos de polietileno. Embalagem com 1 kg. 

KG 80 4,15   

34 

FRANGO (COXA/SOBRECOXA) congelado, com 

adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Registro no SIF. Embalagem 

de 1 kg. 

KG 100 4,75   

35 

FRANGO (PEITO COM OSSO) congelado, com adição 

de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. Registro no SIF. Embalagem 

de 1 kg. 

KG 100 5,98   

36 

LEITE INTEGRAL UHT. Acondicionado em caixa 

multilaminada, cartonada, asséptica, impermeável ao ar, 

luz e germes e possuir perfeita conservação do sabor e das 

qualidades nutritivas. O produto deverá ter validade não 

inferior a 120 dias. Embalagem de 1 litro. 

LT 120 1,99   

37 

LENTILHA CLASSE TIPO 1. Deverá apresentar grãos 

sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasitas. Livre 

de sujidade e de detritos animais e vegetais. Embalada em 

sacos de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 

Rotulado de acordo com a legislação vigente. No rótulo da 

embalagem deverão estar impressas de forma clara e 

indelével as seguintes informações: identificação do 

produto, inclusive a classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido, nº de registro no órgão 

competente. O produto será rejeitado caso não atenda as 

especificações e esteja em mau estado de conservação, 

aspecto generalizado de mofo, odor estranho e contenha 

substâncias nocivas a saúde. Validade mínima de 04 

(quatro) meses da data de fabricação. Embalagem de 0,500 

Kg 

KG 20 4,35   

38 MAÇÃ GALA (tamanho médio) / a granel, de primeira, in KG 100 2,70   
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natura, apresentando grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo; isenta de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 

12/1978 e resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 

2005. 

39 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ALETRIA/cabelo de 

anjo/ninho. Submetido ao processo de secagem, 

acondicionado em saco transparente de polietileno. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do produto. 

Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos e larvas. Não 

pode estar fermentado ou rançoso. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. 

Embalagem de 0,500 Kg 

KG 80 1,98   

40 

MACARRÃO TIPO CONCHA, Submetido ao processo 

de secagem, acondicionado em saco transparente de 

polietileno. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 

validade, condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos e 

larvas. Não pode estar fermentado ou rançoso. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de 

macarrão. Rendimento mínimo após o cozimento de 2 

vezes a mais do peso antes da cocção. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data da 

entrega. Embalagem de 0,500 Kg 

KG 80 2,89   

41 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Submetido ao 

processo de secagem, acondicionado em saco transparente 

de polietileno. 

 A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do produto. 

Deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpos, isenta de matérias terrosas, parasitos e larvas. Não 

pode estar fermentado ou rançoso. Na embalagem não 

poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 

Rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega. 

Embalagem de 1 Kg. 

KG 80 3,95   

42 
MAMÃO FORMOSA, de primeira, in natura, tamanho 

médio, sem sinais de amassado e sem rupturas. Deve 
UN 60 2,40   



        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                   MUNICÍPIO DE CANELINHA 

                           DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
          Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
          CNPJ 82.562.893/0001-23 -   Fone/Fax (48) 3264-0102 
          88230.000      -      CANELINHA    -    SANTA CATARINA 

 

apresentar características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

43 

MAMÃO PAPAIA, de primeira, in natura, tamanho 

característico, sem sinais de amassado e sem rupturas. 

Deve apresentar características do cultivar bem definidas, 

estar fisiologicamente desenvolvido, bem formado, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

UN 10 2,20   

44 

MARGARINA cremosa vegetal Com Sal. Produto que se 

apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída 

contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 

constituintes, sem gordura trans, óleos e/ou gorduras 

comestíveis, sal e água. Deverá conter no mínimo 60% de 

lipídios. Produzida a partir da interesterificação dos ácidos 

graxos, recebendo assim, comercialmente, a designação 

"livre de gordura trans". Pode conter vitaminas e outras 

substâncias permitidas, desde que estejam no rótulo. 

Fabricada a partir de matérias primas selecionadas, livre de 

matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e 

vegetais. No rótulo deverá constar a denominação do 

produto e sua classificação. Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Embalagem de plástico, atóxico, individual 

com 500 g. Validade: No mínimo 6 (seis) meses a partir da 

data de entrega. A data de validade deverá constar da 

embalagem primária. Embalagem de 0,500 Kg. 

KG 100 2,89   

45 

MILHO VERDE EM CONSERVA. Produto preparado 

com milho com grãos íntegros e não quebradiços, 

previamente debulhadas, envazadas praticamente cruas. 

Reidratadas ou pré cozidas imersas ou não em líquido de 

cobertura apropriada, submetida a processo tecnológico 

adequado antes ou depois de hermeticamente fechados os 

recipientes utilizados a fim de evitar a sua alteração. 

Recipiente de folha de flandres íntegros, devidamente 

rotulado e identificado nos aspectos qualitativo, 

quantitativo, constando claramente o peso do produto 

drenado, prazo de validade, marca comercial, procedência 

de fabricação, número do registro no órgão competente e 

demais dados conforme as disposições da legislação 

vigente. O produto deverá apresentar no mínimo 01 (um) 

ano de validade a partir da data de entrega. Embalagem 

com 0,200 Kg. 

LATA 100 1,29   

46 ÓLEO DE SOJA REFINADO. Sofreu processo UN 100 3,59   
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tecnológico adequado como degomagem, neutralização, 

clarificação, frigorificação ou não de desodorização, 

preparada a partir de grãos de soja sãos e limpos. Sem 

conservantes. Livre de matéria terrosa, de parasitas, de 

detritos animais e vegetal. Embalagem PET de 0,900 

litros. 

47 

SAL REFINADO IODADO. Com granulação uniforme e 

com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto 

de sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo de 

10 mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo 

com a legislação federal especifica. Embalagem de 1 Kg. 

KG 100 1,19   

48 

SALSICHA, congelada ou resfriada, com aspecto 

característico, cor própria sem manchas pardacentas ou 

esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou 

gelo no máximo de 10%. Com certificado de inspeção 

estadual ou federal. 

KG 120 5,89   

49 

SARDINHA ao próprio suco com óleo comestível. 

Elaborado com pescado íntegro, fresco, limpo, eviscerado, 

previamente submetido à inspeção sanitária, sem escamas, 

conservada em óleo comestível, com sal. Livre de matéria 

terrosa, de parasitas, larvas e de detritos animais e 

vegetais. Não apresentando cheiro ardido ou rançoso. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 

fabricação. Embalado em latas de folhas de flandres com 

verniz sanitário, fechada e esterilizada. Rotulado de acordo 

com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens 

deverão estar impressas de forma clara e indelével as 

seguintes informações: identificação do produto, inclusive 

a classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, nº de 

registro no órgão competente, empilhamento máximo para 

armazenagem. Reposição do produto nos seguintes casos: 

alteração do mesmo antes do vencimento e embalagens 

danificadas. Embalagem com peso líquido 0,250 Kg. 

UN 80 5,43   

50 

REFRESCO EM PÓ / Concentrado; sabores variados, 

para ser diluído em água; composto de corante natural; 

conservante: benzoato de sódio e metabissulfito de sódio; e 

outras substâncias permitidas a sua composição; qualidade 

obtido da fruta madura e sã; processamento tecnológico 

adequado submetido a tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação até o consumo; com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprio; com validade mínima de 10 

meses a contar da data de entrega; embalado em pacotes. 

UN 200 0,45   

51 

TOMATE / a granel, de primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação adequado a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 120 2,75   

52 
VINAGRE ACÉTICO FERMENTADO DE ÁLCOOL. 

Isento de substâncias estranhas à sua composição normal e 
LT 60 0,99   
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ausência de corantes, conservantes, ácidos orgânicos e 

minerais estranhos. Livre de sujidades, material terroso e 

detritos de animais e vegetais. No rótulo deverá constar a 

denominação do produto e Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Embalagem em frascos plástico resistentes e 

bem lacrados com tampa inviolável, hermeticamente 

fechado. Validade: no mínimo 12 (doze) meses a partir da 

data de entrega. A data de validade deverá constar da 

embalagem primária. Embalagem de 0,900 litros 

53 

ALFACE de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 

22 de setembro de 2005. 

UN 200 1,05   

54 

AZEITONA VERDE, em conserva, com caroço, simples, 

selecionadas, frutos uniformes, tamanhos médios, firmes, 

verdes oliva, livres de manchas, líquido translúcido e sem 

viscosidade. Rótulo apresentando marca do fabricante, 

contendo identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde, 

obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem em 

sache. 

UN 50 1,99   

55 

BERINJELA. Deve apresentar características do cultivar 

bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005. 

KG 50 2,35   

56 

CALDO DE CARNE 114 GR. . Caixa contendo 03 

tabletes, constituído por produtos de primeira qualidade, 

isento de corpos estranhos. Composição: sal, amido, 

açúcar, maltodextrina, carne, gordura vegetal, cebola, alho, 

pimenta- do- reino preta, salsa, cúrcuma, aipo marrom, 

louro, realçadores de sabor glutamato monossódico e 

inosinato dissódico e aromatizantes. Contém glúten. 

Embalagem contendo identificação do produto data de 

fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério 

da Saúde. Embalagem contendo 114 gramas. 

UN 100 2,12   

57 

CALDO DE GALINHA 114 GR: Caixa contendo 03 

tabletes, constituído por produtos de primeira qualidade, 

isento de corpos estranhos. Composição: sal, amido, 

açúcar, maltodextrina, carne e gordura de galinha, gordura 

vegetal, cebola, alho, pimenta- do- reino preta, salsa, 

cúrcuma, aipo marrom, louro, realçadores de sabor 

glutamato monossódico e inosinato dissódico e 

aromatizantes. Contém glúten. Embalagem contendo 

identificação do produto data de fabricação e prazo de 

validade, com registro do Ministério da Saúde. 

UN 100 2,12   
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Embalagem contendo 114 gramas. 

58 

FEIJÃO PRETO TIPO 1. De qualidade, constituído de 

no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na 

cor característica a variedade correspondente de tamanho e 

formatos naturais, maduros, limpos e secos. Apresentando 

grau de maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo; isento de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 

272 de 22 de setembro de 2005. Embalagem de 1 Kg 

KG 120 3,29   

59 

LIMÃO / a granel, de primeira, in natura, deverá ser 

procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 

frescos, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 

grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 

manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, 

insetos de sujidades, parasitas e larvas, não estar 

danificado por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a sua aparência e a polpa . Não serão 

permitidos manchas ou defeitos na casca. Deverá estar de 

acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução 

RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005 

KG 100 2,10   

60 

LINGÜIÇA MISTA / De primeira qualidade, proveniente 

de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária. 

Durante o processamento, deverá ser mantidas condições 

higiênico-sanitárias adequadas. Não será permitido 

parasitas, corpos estranhos ou qualquer outra substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. 

KG 60 8,19   

61 

ORÉGANO. Deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos, constituído por folhas de espécimes vegetais 

genuínos, aspecto folha ovalada, seca, cor verde 

pardacenta, cheiro e sabor próprio. Não poderão estar 

úmidas ou rançosas. O produto deverá ter validade não 

inferior a 180 dias a partir da data de entrega. Embalagem 

de 50g. 

UN 60 4,10   

62 

OVOS DE GALINHA. Vermelho, Tipo extra, fresco, 

limpo, pesando aproximadamente 60 gramas cada, 

acomodado em bandejas de papelão com 12 unidades, 

acondicionado em embalagens limpas, secas, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo 

DZ 100 3,65   

63 

REPOLHO, de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; 

isenta de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

resolução CNNPA nº 12/1978 e resolução RDC nº 272 de 

22 de setembro de 2005. 

UN 60 1,50   

64 

PALMITO EM CONSERVA TOLETE (INTEIRO), 

Contendo identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde, 

UN 50 10,79   
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obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem 

contendo 300 gramas 

65 

IMENTÃO VERDE / a granel, de primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação adequado à manipulação, 

transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 200 

KG 80 2,30   

66 

SALSINHA. Deve apresentar características do cultivar 

bem definidas, estar fisiologicamente desenvolvidas, bem 

formadas, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, e estar em perfeitas condições de 

conservação e maturação, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução CNNPA nº 12/1978 e 

resolução RDC nº 272 de 22 de setembro de 2005 

UN 100 0,99   

TOTAL R$  

 

 

Valor total por extenso: _____________________________________________ 

a) Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 

b) Prazo e local para entrega: conforme estabelecido no Edital. 

c) Concordo com todas as exigências do Convite. 

 

_______________________________________________________________ 

    Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa 

 

 

LOCAL/DATA 
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NEXO VII 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. ...../2012 

 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa à Avenida. Cantório Florentino da Silva, nº 1.683, 

centro, na cidade de Canelinha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

82.562.893/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Sr. ANTONIO 

DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade RG 

nº. 2.725.328-7 (SSP/SC), e inscrito no CPF/MF sob nº. 733.213.629-53; 

CONTRATADO: .........................................., pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecido junto a ..............................................., nº. ......, Centro, na cidade de 

............................., Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

............................................., neste ato representado por, senhor 

............................................;  

 

II – DO PROCEDIMENTO 

 

Cláusula 1ª. As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 

Contrato Administrativo de fornecimento de gêneros alimentícios, nos termos da Lei 

8.666, 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como, 

pelas condições do Edital Processo de Licitação nº. 44/2012, cujo processo, foi 

homologado em .........de .................... de 2012, e ainda, pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

III - OBJETO  

 

Cláusula 2ª. O presente contrato tem por objeto a aquisição parcelada de gêneros 

alimentícios, visando a alimentação dos participantes dos cursos desenvolvidos pelo 

CRAS, conforme itens  descritos no Anexo V, parte integrante e inseparável do Edital. 

 

Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 

Licitação nº. 44/2012 , juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

IV – FORMA DE FORNECIMENTO  

 

Cláusula 3ª. A execução do presente contrato dar-se-à sob a forma de fornecimento 

parcelado, conforme solicitação. 

 

V – VALOR CONTRATUAL  
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Cláusula 4ª. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor estimado total da presente contratação importa em R$ 

.............................................................................................................. 

 

VI – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

Cláusula 5ª. O pagamento será efetuado em  até 28 (vinte oito) dias, após a entrega do 

objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal, na quantidade solicitada. 

 

VII - RECURSOS FINANCEIROS 

 

Cláusula 6ª. As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas à                

conta dos seguintes recursos financeiros:  

 

           05.03 08.244.0028 2.021.3.3.90.00 0.3.52 (116) 

 

VIII – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

Cláusula 7ª. O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta, podendo após este 

período ser reajustado com base IPCA (Índice de Preços do Consumidor Ampliado), pelo 

índice acumulado nos últimos 12 (doze) meses em que foram prestados os serviços.   

 

IX – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

CLáusula 8ª. O prazo máximo de entrega do objeto do presente Contrato será de até 05 

dias após a solicitação formal efetuada pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente Contrato deverá ser entregue na sede do 

CRAS, sito a Rua Silvestre Nunes, Bairro Cobre. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE, especificará formalmente a quantidade 

necessária do objeto contratado. 

 

Parágrafo Terceiro – O prazo estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula poderá 

ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

X – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 

Contrato nas condições avençadas e da  CONTRATADA perceber o valor ajustado na 

forma e prazo convencionados. 

 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a)- efetuar o pagamento ajustado; e  

 

b)-dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:  
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a)- prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b)- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

c)- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d)- apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

 

 

 

XI – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 

CONTRATUAL 

 

Cláusula 9º. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XII – DA RESCISÃO  

 

Cláusula 10ª. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

 

   Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,              

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

 

XIII – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

Cláusula 11ª. O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

XIV – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

Cláusula 12º. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

XV - DURAÇÃO 

 

Cláusula 13º. O presente Contrato terá duração.................. 

 

XVI – CASOS OMISSOS  

 

Cláusula 14º. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 
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XVII - FORO  

 

Cláusula 15º. Fica eleito o foro da Comarca de Tijucas - SC para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

            Canelinha, em ......de ................ de 201.... 

 

 

         ANTONIO DA SILVA                                     ............................................. 

        Prefeito do Município                                                  CONTRATADO 

            CONTRATANTE        

                                                             

 

 

Testemunhas: 

 

-------------------------------------------                          ------------------------------------------ 

Nome: ......................................                            Nome: ................................... 

CPF Nº ....................................                            CPF Nº .................................. 
 
 

 
 

 

 


